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PROCESSO TC 00103/14 
Processos TC 00101/14 e 07110/14 (anexados) 
 
Origem: Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa - SEMOB 

Natureza: Licitações e Contratos 

Responsáveis: Adalberto Alves Araújo Filho (ex-Gestor) 

Nilton Pereira de Andrade (ex-Gestor) 

Roberto Santos Pinto (ex-Gestor) 

Interessados: Serttel Ltda 

Ângelo Jose Barros Leite (Representante das Empresas Serttel Ltda e Perkons S.A) 

Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9.450) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATOS. Município de João Pessoa. Superintendência 

Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB. Pregão Presencial 022/2013 e Ata de 

Registro de Preços 02/2013. Contratação de pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviços de locação, com implantação, manutenção preventiva/corretiva 

e operação de equipamentos eletrônicos de fiscalização, controle e monitoramento 

de trânsito. Licitação e ARP julgadas regulares. Anexação do Processo TC 

00101/14. Dispensa de Licitação 25/2013. Implantação de equipamentos de 

fiscalização de controle de velocidade. Contratação direta julgada regular. 

Verificação das execuções contratuais. Inconformidades verificadas e sanadas 

após apresentação de defesa. Regularidade. Denúncia anexada (Processo TC 

07110/14). Fato improcedente e fatos sem possibilidade de apuração. 

Conhecimento e Improcedência. Extenso lapso temporal para nova avaliação 

nestes autos. Arquivamento. 
 

ACÓRDÃO AC2 - TC 02006/22 
 

RELATÓRIO 

Originariamente, cuidaram os autos da análise do Pregão Presencial 022/2013 e da Ata 

de Registro de Preços 02/2013, materializados pela Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana 

de João Pessoa – SEMOB, sob a gestão do ex-Superintendente, Senhor NILTON PEREIRA DE 

ANDRADE, com vistas à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de 

locação, com implantação, manutenção preventiva/corretiva e operação de equipamentos eletrônicos de 

fiscalização, controle e monitoramento de trânsito. 
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Depois de examinar a matéria inicialmente encartada nos autos, em Sessão realizada no 

dia 13 de março de 2014, os membros da colenda Primeira Câmara desta Corte de Contas proferiram o 

Acórdão AC1 – TC 00955/2014 (fls. 3052/3053), mediante o qual julgaram regulares o procedimento 

licitatório e a ata de registro de preços dele decorrente. Ainda determinaram a anexação de qualquer 

contrato firmado, bem como a juntada do Processo TC 00101/14, cujo conteúdo igualmente tratava de 

mobilidade urbana. Veja-se a parte dispositiva da decisão: 

 

Seguidamente, foram anexados ao presente caderno processual os autos do Processo TC 

00101/14 (fls. 3059/3398), cujo teor reportou-se ao exame da Dispensa de Licitação 25/2013, seguida 

do Contrato 049/2013, realizada pela SEMOB, para fins de contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação, com manutenção preventiva/corretiva e operação de equipamentos eletrônicos de 

fiscalização, controle e monitoramento de trânsito. 
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Processos TC 00101/14 e 07110/14 (anexados) 
 

Depois de examinar a matéria inicialmente encartada naqueles autos, em Sessão realizada 

naquele mesmo dia e ano, os membros daquele Órgão Fracionário proferiam o Acórdão AC1 – TC 

1027/14 (fls. 3394/3395), mediante o qual julgaram regulares a referida contratação direta e o ajuste 

dela decorrente, determinando a anexação daqueles autos ao presente caderno processual. Veja-se a parte 

dispositiva da decisão: 

 

Ocorrida a junção dos processos, foi a matéria remetida à Auditoria para fins de análise 

quanto à execução dos contratos relativos ao controle de trânsito, originados a partir do Pregão Presencial 

022/2013 e da Dispensa de Licitação 025/20113. Nesse compasso, foi lavrado relatório técnico (fls. 

3401/3403), contendo a seguinte conclusão: 
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Em razão de sugestão emitida pela Unidade Técnica, foi determinada a anexação, neste 

caderno processual, do Processo TC 07110/14 (fls. 3405/3458) para fins de análise conjunta, já que se 

tratava de denúncia que abordava a mesma temática de mobilidade urbana. 

Seguidamente, houve a anexação de esclarecimentos por meio do Documento TC 

05418/15 (fls. 3474/3814). 
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Na sequência, os autos foram enviados à Auditoria para exame da defesa oferecida, assim 

como para emissão de relatório acerca da denúncia anexada ao presente processo (Processo TC 

07110/14), informando se os documentos acostados aos autos supririam as ausências constatadas. 

Nesse sentido, foi confeccionado relatório de análise defesa (fls. 3815/3824), 

apresentando, ao término, a seguinte conclusão: 
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Diante do que apurou a Auditoria, o processo retornou ao gabinete do então relator, 

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, que proferiu despacho (fl. 3825), devolvendo os autos à 

Unidade Técnica, para fins de complementação de instrução. Veja-se o despacho proferido por Sua 

Excelência: 

 

O despacho foi proferido em agosto de 2015 e o processo permaneceu na Auditoria até o 

ano de 2019, momento em que foi confeccionado despacho (fls. 3827/3829), informando que o processo 

se enquadrava nos requisitos estabelecidos no art. 2º, da Resolução Administrativa TC 06/2017, 

combinando com a Resolução Administrativa TC 10/2016: 
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Naquele mesmo ano de 2019, por determinação do Tribunal Pleno, em Sessão realizada 

no dia 03 de março, houve a redistribuição do processo para nova relatoria, a qual, depois de examinar 

os elementos constantes dos autos, em despacho fundamentado (fls. 3830/3832), determinou a 

notificação de interessados para se manifestarem sobre os relatórios da Auditoria, notadamente o 

concernente à denúncia encartada neste processo. Veja-se trecho do despacho: 

 

 

Feitas as notificações, depois de pedidos de prorrogação de prazo deferidos, foram 

acostadas defesas por meio dos Documentos TC 81132/19 (fls. 3864/3888), 81803/19 (fls. 3891/4003) 

e 82344/19 (fls. 4006/4045) e 84306/19 (fls. 4048/4388). 
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Depois de examinar os elementos defensórios, o Órgão Técnico de Instrução elaborou 

relatório de análise de defesa (fls. 4395/4400), concluindo pelo saneamento das máculas existentes: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 4403/4404), pugnou pelo arquivamento dos autos, nos seguintes 

moldes: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente Sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 851. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa, os autos do presente processo tiveram por finalidade inicial a 

análise do Pregão Presencial 022/2013 e da Ata de Registro de Preços 02/2013 dele decorrente, 

materializados pela Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa – SEMOB, com 

vistas à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de locação, com 

implantação, manutenção preventiva/corretiva e operação de equipamentos eletrônicos de fiscalização, 

controle e monitoramento de trânsito. 

Acerca desse procedimento, depois de examinar a matéria encartada nos autos, em Sessão 

realizada no dia 13 de março de 2014, os membros da colenda Primeira Câmara desta Corte de Contas 

proferiam o Acórdão AC1 – TC 0955/14 (fls. 3052/3053), mediante o qual julgaram regulares o 

procedimento licitatório e ata de registro de preços dele decorrente. Ainda determinaram a anexação de 

qualquer contrato firmado, bem como a juntada do Processo TC 00101/14, cujo conteúdo igualmente 

tratava de mobilidade urbana. 

Em razão da determinação contida na decisão acima referida, foram anexados ao presente 

caderno processual os autos do Processo TC 00101/14, cujo teor reportou-se ao exame da Dispensa de 

Licitação 25/2013, seguida do Contrato 049/2013, realizada pela SEMOB para fins de contratação de 

empresa para prestação de serviços de locação, com manutenção preventiva/corretiva e operação de 

equipamentos eletrônicos de fiscalização, controle e monitoramento de trânsito. 

Novamente, sobre essa contratação direta já houve decisão proferida, consubstanciada no 

Acórdão AC1 – TC 01027/14 (fls. 3394/3395), mediante o qual os membros da Primeira Câmara 

julgaram regulares o procedimento de dispensa e o ajuste dele decorrente. 

Em ambas as decisões, houve a determinação para anexação dos processos, para fins de 

realização de inspeção e averiguação da execução dos contratos firmados que tratavam de mobilidade 

urbana, controle de trânsito, etc. Nesse compasso, a Auditoria elaborou relatório um primeiro relatório 

técnico (fls. 3401/3403), contendo a seguinte conclusão: 
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Consoante se verifica, relativamente ao Contrato 049/2013, advindo da Dispensa de 

Licitação 25/2013, a Unidade Técnica registrou que sua execução havia se dado nos moldes 

contratualmente estabelecidos. Porém, em relação ao objeto do Pregão Presencial 22/2013, consignou, 

naquele momento, que não havia informações de eventuais despesas no SAGRES, bem como a ausência 

de envio do instrumento contratual. 

Almejando, ainda, complementar a instrução processual, a Auditoria sugeriu que fossem 

notificados os interessados para envio da seguinte documentação: 

  

Ao passo que notificações foram feitas e defesa foi apresentada (Documento TC 05418/15 

- fls. 3474/3814), houve a anexação de uma denúncia ao caderno processual para fins de análise conjunta 

(Processo TC 07110/14). 

Essa denúncia foi apresentada por parlamentares da Câmara de João Pessoa (Vereadores 

LUCAS DE BRITO, RENATO MARTINS, RAONI MENDES e ZEZINHO DO BOTAFOGO), em 

face da Prefeitura Municipal, noticiando possíveis irregularidades nos gastos com a implantação e 

manutenção de medidores de velocidade nas avenidas da Capital, notadamente em razão de grande 

elevação nas despesas, em decorrência da contratação originada com o Pregão 022/2013. 

Por determinação do então relator, Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, foi 

confeccionado novel relatório técnico (fls. 3815/3824), desta feita examinando a defesa ofertada por 

meio do Documento TC 05418/15 e o conteúdo da denúncia acima referida. 
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Nessa nova manifestação, a Auditoria concluiu o seguinte sobre a execução dos contratos: 

 

Já em relação à denúncia apresentada, a Unidade Técnica assim se pronunciou: 

 

Depois da emissão do relatório citado no parágrafo antecedente, o processo permaneceu 

na Auditoria no período de 2015 a 2019, de forma que, quando a Unidade Técnica veio a examiná-lo 

(fls. 3827/3829), sugeriu que a matéria poderia ser arquivada, porquanto se enquadraria nos requisitos 

estabelecidos no art. 2º, da Resolução Administrativa RA - TC 06/2017, combinando com a Resolução 

Administrativa RA - TC 10/2016. 
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Redistribuídos os autos à nova relatoria, depois de examinar os elementos constantes dos 

autos, em despacho (fls. 3830/3832), determinou-se a notificação de interessados para se manifestarem 

sobre os relatórios da Auditoria, notadamente o concernente à denúncia encartada neste processo, assim 

como à indicação de pagamentos indevidos em decorrência da execução do Contrato 50/2013, oriundo 

do Pregão Presencial 022/2013. 

Depois de prestados os esclarecimentos, o Órgão Técnico confeccionou novo relatório de 

análise de defesa (fls. 4395/4400), concluindo que as máculas anteriormente registradas foram sanadas. 

Vejam-se trechos do sobredito relatório: 

 

[...] 
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Processos TC 00101/14 e 07110/14 (anexados) 
 

 

[...] 

 

 

 

[...] 
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Conforme de verifica, em relação à análise da execução do Contrato 50/2013, para a qual 

havia sido indicada a existência de pagamentos indevidos, houve o saneamento da mácula. Já em relação 

ao Contrato 49/2013, desde o primeiro relatório, a Auditoria havia consignado que a sua execução tinha 

sido concretizada nos moldes contratualmente estabelecidos. 
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Sobre a denúncia encartada nos autos (Processo TC 07110/14) cabe, preliminarmente, 

destacar que merece ser conhecida ante o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso 

XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa 

RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer cidadão, partido político, associação, sindicato ou 

membro do Ministério Público ser parte legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade perante o 

Tribunal de Contas. 

No mérito, conforme consignado no relatório inicial (fls. 3815/3824), a Auditoria 

entendeu pela improcedência e pela impossibilidade de se apurar determinados fatos. Eis a análise: 
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Ao término do exame, em relação à denúncia apresentada, a Unidade Técnica assim se 

pronunciou: 

 

Diante de exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Segunda Câmara 

decidam: 

I) Em relação à denúncia constante do Processo TC 07110/14: 

a) preliminarmente, CONHECER da denúncia ora apreciada; e 

b) quanto ao mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE quanto ao fato que foi possível 

verificar e PREJUDICADA, quanto às circunstâncias que não permitiram o exame técnico, nos termos 

da conclusão da Auditoria; 

c) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados 

II) Em relação à avaliação da execução dos Contratos 49/2013 e 50/2013, conforme 

determinações contidas nos Acórdãos AC1 – TC 00955/14 e 01027/14, JULGAR REGULAR, nos 

termos apurados pela Unidade Técnica; 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 00103/14, referentes, nesta 

assentada, ao exame da execução do Contrato 49/2013, oriundo da Dispensa de Licitação 023/2013, e 

do Contrato 50/2013, originado do Pregão Presencial 022/2013, assim como do Processo 07110/14 

(anexado), referente à denúncia apresentada por parlamentares da Câmara de João Pessoa, em face da 

Prefeitura Municipal, noticiando possíveis irregularidades nos gastos com a implantação e manutenção 

de medidores de velocidade nas avenidas da Capital, notadamente em razão de grande elevação nas 

despesas, em decorrência da contratação originada com o Pregão 022/2013, ACORDAM os membros 

da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) Em relação à denúncia constante do Processo TC 07110/144: 

a) preliminarmente, CONHECER da denúncia ora apreciada; e 

b) quanto ao mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE quanto ao fato que foi possível 

verificar e PREJUDICADA, quanto às circunstâncias que não permitiram o exame técnico, nos termos 

da conclusão da Auditoria; 

c) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados 

II) Em relação à avaliação da execução dos Contratos 49/2013 e 50/2013, conforme 

determinações contidas nos Acórdãos AC1 – TC 00955/14 e 01027/14, JULGAR REGULAR, nos 

termos apurados pela Unidade Técnica; e 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 13 de setembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

14 de Setembro de 2022 às 08:08

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

14 de Setembro de 2022 às 12:07


